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LEI Nº 697/2022. 

 
 

DÁ DENOMINAÇÃO À PONTE LOCALIZADA 
NO CÓRREGO VARGEM ALEGRE, NESTE 
MUNICÍPIO DE TARUMIRIM/MG E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Tarumirim/MG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e em consonância com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada de MANOEL LINO MOREIRA a Ponte localizada 

no Córrego Vargem Alegre, neste município de Tarumirim/MG. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Tarumirim/MG, 25 de abril de 2022. 

 
 

 
 

MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 


